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,, ESTADO DO CEARA ~
INSTITUTO DE MEIO AMEIENTE DE MORADA NO\/A - IMAMN

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBIETO: AQUISIÇÃO DE l¬{IT'S DE LIXEIRAS PARA A REALIZAÇÃO DA COLETA SELETIVA, A SEREM
INSTALADAS NAS ESCOLAS E NOS DEMAIS EQUIPAMENTOS PIIIELICOS, DESTE MUNICIPIO, DE
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, COM
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPACAO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DISPOSTO NO INCISO I DO ART. -fl-8, DA LEI
COMPLEMENTAR NR 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES (PEÇAS
ORAPICAS) E QUANTIDADE CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇAOz ME-ntzr pl-Açú.
FORNECIMENTO: imediato.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da CDrniSSãD de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nava, situada
à Av. Manual da CaStrD, IIS 726, CerItrO, Murada Nava, Ceará.

IUSTIFICATIVA

CONFECÇÃO DE LIXEII-'LAS SLÍSTENTAVEIS A SEREM INSTALADAS EM PONTOS ESTRATÉGICOS,
PARA QUE A POPULAÇÃO DE MORADA NOVA SE I-IAEITUE EM FAZER A COLETA SELETIVA DE LIXO
URBANO.

OBIETIVO

EM CUMPRIMENTO A LEI PEDEML NP S.õóõ/SS DE 21 DE IUNHO DE 1993, COM TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES E QUE ELAEORAMOS O PRESENTE TERMO, PARA QUE O
PROCEDIMENTO LEOA;.., SEIA EPETUADA A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA A
ADMINISTRACAO POSLICA MUNICIPAL, TENDO POR PINALIDADE DEPINIR ELEMENTOS QUE
NORTEIAM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DO OEIETO DESTE TERMO DE
REPERENCIA.
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO É

LOTE UNICO
'I M I

NW ,SaPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA  'NIPIRP

ITEM ` " ` _ ESI7E_I'_:_IPICA AO EEPRODUTO ` ____H UND _ QT___ __S___¬ . __.,
RIT LDIEIRAS PARA COLETA SELETIVA COM IOS] TRLS CESTOS COLETORES, COM '
AS SEOUINTES ESPECIPICAÇOES MINIMAS, E, EM CONPORMIDADE COM AS PEÇAS
GRAFICAS, EM ANExDz
MATERIAL E OUTRAS INFORMAÇOES DA ESTRUTURAz PARRICADD EM TUEO
CALPANIEADO DE 1 PINTADA ELETROSTATICAMENTO.
MATERIAL E OUTRAS INFORMAÇOES DOS CESTOS= PAERICADO EM CHAPA DE
AÇO, PRESO A ESTRUTURA, CAPACIDADE ES LITROS, PINTADAS
ELETROSTATICAMENTO E ADESIVADAS, EORDA DE AÇO, TAMPA DE AÇO COM
PUIIADOR, PU RDS DE SMM NA TAMPA.
DIMENSOES DA ESTRUTURA: 1,55 II LSOM (L II A); PES COM SPCM
(COMPRIMENTO), LARCURA TUEOS SCM.

O1. UND SO

DIMENSÕES DDS CESTOS: S5 E -IIOCM (A R L), «IO CM (DIAM ETRO);
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ESTADO DO CEARA ""II.l.
Sã PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvAAs w

RIT LIxEIRAs PARA COLETA SELETIVA COM (O2) DOIS CESTOS COLETORES, COM I
l As SEOUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, E, EM CONPORMIDADE COM AS PEÇAS

CRAFICAS, EM ANExO:
MATERIAL E OUTRAS INFORMAÇÕES DA ESTRUTURA: PAERICADD EM TUSD
CALVANIZADO DE 1 1/z", PINTADA ELETROSTATICAMENTO.
MATERIAL E OUTRAS INPORMAÇÕES Dos CESTOS: PAERICADD EM CHAPA DE

EIETROSTATICAMENTO E ADESIVADAS, EOI-IDA DE Aço, TAMPA DE AÇO COM
PURADOR, EUROS DE SMM NA TAMPA.
DIMENSÕES DA ESTRUTURA: OSS x 1,sI:IM (L x A): INSERIDA No SOLO A ss CM DA
RASE, LARGURA DO CIRO: SSCM CADA LADO ISSO E DIREITO), LARCURA DO TUSD
5 CM;
DIMENSÕES DOS CESTOS: As x SSCM [A x L), ss CM IDIAMETROI;

ml-I IIIHII I-I il;-|.| I I I M

O2, AÇO, PRESO A ES'l"RUTl.JRA, CAPACIDADE 20 LITROS, PINTADAS UND .SO

LJ'

PRAZO, CONDIÇOES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações
e rescisñes.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ae licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados 11a Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de 15 [quinze] dias corridos após O recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h ás 13h [horário local).

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade[s) gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.

91,
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As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidaclefsj gestorafsj.

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b]`Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se¬á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agoncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. @/

|_.. | _
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A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) días.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podend.o, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

' |¬¬ |¬ - j
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DAS DBRIGAÇDES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

nas sxuvçüas E invenções ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta:
1.2. Apresentar documentação falsa: '
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; QQ/
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; "
1.5. Comportar-se de modo inidoneo;
1.6. Cometer fraude fiscal; _

I- I-_-' _
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1.7. F izer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/Adjudicatoria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se«á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cansado ã Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
T. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DDS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal nã
8.666/93 e suas alterações.

Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas ã classificação e desclassificação de propostas de
preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à
autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em
Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese
das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir
do 19 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Morada
Nova, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo~lhes assegurada
vista imediata dos autos.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. So se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Morada Nova.

DAS RESCISÕES CDNTRATUAIS

A rescisão contratual poderá ser: @
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal nê 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;

 -Hj- .I 1¡ | ¡; 1¡
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nê 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.

-L-nnas Atrsançocs E na rtscatlzação oo coN'rRA'ro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lê, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca
de ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 1-fl (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição
Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada por todos os socios e/ou proprietário da empresa.

A) HABILITAÇÃO junioica
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil dajunta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s)
do(s) CPF e RO do(s) socio(s) da empresa
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

1 fl 1-
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eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência.
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da (s) copia(s) do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a
matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigira
a.S) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21. da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 4-7 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QuAJ.1r1c.açÃo economico-rmauceiaa
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial- constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia
da Declaração de Informação Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o
Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial
~ constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recêm~construida (há menos de 01. ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 02/
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its) csirriolio os Neoariva os i=ai.ÊNcia Do coucoaoara, expedida pela disingpg-iai A
sede da pessoa jurídica. mm

C] REGULARIDADE FISCAL

ei) cairrao NacioNai. os Pessoa juaioica - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto á Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem |'ggaldadg dg CNH.

ij csirrioao coNJuNra Nacariva Da Diiairos asorrivos A riueuros Feoaezus e À Divina
ativa Da uNiÃo.
ii) cearioao QuaNro a Divina ariva oo esraoo, ou i¬-.quivai.eNra, i=uz:i=eaeNre ao icivis.
exeeoioa esta sacasraiua Da eazenoa Do ssraooz
iii) caarioao Necariva De Daairos MuNiciPals, ou aQuivai,aNi-3, exeeoioa Pato si-:ros
coiviearsure Do Muuicirio Da seus DD Doivucítio Do i.iciraNra
c.f-l) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO [CRF] OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitaiite,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN nê 1.751 de D2/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htrn.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT], da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo orgão competente (ALVARA DE FUNCIONAMENTO).
c.8) Os documentos referentes a regularidade fiscal deverão apresentar jgi,|g1dade dg CNP|
ressalvando-se aquele que o próprio orgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele ê válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 ltzjgtaj diag
anteflgçes ã dgtg de abgztgra dg çggtgme.

D] Quatiricação TÉcNica
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
coinpativel com o objeto da licitação.

.if I-r'

jorge ugusto Cardoso do Nascimento
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ns.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOMA. ATRAVES DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE MORADA NOMA - IMAMN, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

, QUE ASSIM PARA O PIM
QUE A SEGUIR I:›ECI.ARAM=

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através do IMAMN - Instituto do Meio Ambiente
de Morada Nova, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede a _ .
Centro, Morada Nova, Ceara, inscrita no CNP]/MF sob O ng _ , neste ato
representado pelo (a) Presidente, Sr.(a] __ . portador[a] do CPF nfl
doravante denominado de CONTRATANTE e, do oIItro lado, a empresa com
sede à inscrita no CNP] sob o ng. , , representada por

_ , portador[a] CPF n9. __ , , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL NP.

, em conformidade com O que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n“- 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as Cláusulas e condições a Seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NR pelas disposições
da Lei Federal nfi 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão, pelo Decreto ni? 3.555,
de 08/08/2000, alterados pelos Decretos nfi 3.693, de 20/12/2000 e nfl 3.784, de 06/04/2001,
Decreto B5* 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ni* 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto U2 6.204/07, Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nfi 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nfi 155/2016, de 27 de
Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ¬- DO OBIETO

2.1 - AQUISIÇÃO DE I<IT”S DE LIXEIRAS PARA A REALIZAÇÃO OA COLETA SELETIMA, A SEREM
INSTALAOAS NAS ESCOLAS E NOS DEMAIS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, DESTE MUNICIPIO, DE
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES (PECAS CRARICAS) E QUANTIDADE CONSTANTES NO TERMO DE
REFERENCIA.

18/I
¬_ -i

Rue Clovis Bevílaqua, 73 - Centro - CEP 6a.çI4o-¬ooo - Morada Nova - CE
CN PJ I.1..43,1.9o7/ooo1~aI - Eamail: imamn@hOtrnail.corn_
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3.1.¬ A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global. de R$ _ (_ _ _ ], sujeito as incidências tributárias
normais, divididos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA).

CLAUSULA QUARTA - UA UUEAÇAU no coN'rnA'ro

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência atê 31 de Dezembro de 2019, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - UA route os escuasos
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta da dotação orçamentária nã.: _ _ _ - _ _; elemento
de despesas: - _ _, corn recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 2019.

cLAusULA SEXTA - no REA1UsTAMEN'ro DE PREÇO
6.1- Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áiea econõmica extraordinária e extra
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, II, alinea d, da Lei Federal ng. 8.666/93, alterada e consolidada; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econõmico-
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justíficadamente, aceitar ou não, aplicando-se a
TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÉJES E DA F1scAL1zAçAo no CUNTEATU
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento]
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93
e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nfl 8.666/93 e suas
alterações.
7.4» - O representante da Administração anotará em registro prõprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

_ _ _ _ Ê/
Rua Clóvis Bcviláqua, 73 - Centro - CEF õz.g.q.o-ooo - Morada Nova - CE

CNFI i1..‹:|31.go7/ciocn-zt - E-mail: irnamn@11otrneí1.con1.
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funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessêpjp á wrtf'
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridaffd
competente para as providências cabíveis.

cuiUsULA UITAVA ~ 1=nAzo, couolçõss oA sN1'nEcA E LocAL E oA room os i=AcAmEu'ro

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as
prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
simi.le ao seu número de telefone, ou ai nda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos
dados constem do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na
Ordem de Compra;
b] No prazo de no máximo de __ (___) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h [horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência
e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidadefs] gestora [s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a(s] unidade[s] gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 2-fl» [vinte e quatro] horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;

Rua 'Clovis Be'viláqua, É ¬ Centro - CEP' 6z.o4o-ooo ¬ Nlorada Nova - CE P
CNP] u.431.9o?/oooi-zi ¬ E~mail: ime_mr1@hotmail.com.
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b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos
entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente atá que a Contratada providencie as medidas saueadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer õnus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratad.a, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento' bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o criterio "prá-rata temporis" para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ct.AUsutA uouA - oAs oa1uoAçoEs UA conriu-rrANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e
ou Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Rua Clõvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 6a.o.q.o-ooo - Morada Nova - CE
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9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9,5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. N otiiicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato.

c1.ÁUsU|.A oêcnvm - DAS oE1ucAçoEs UA coN'rnArAoA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiênci.as e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
10.5 -› Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que
serão respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo lixado pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificação.
10.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

¡- 1
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11.1. Cometa infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
11.i..2. Apresentar documentação falsa;
1.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo d.e validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de atá 10% (des por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco
E1105]

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1 1.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei ni* 8.666, de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo niáximo de 10 [dez] dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando
for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA nêciiviA sEoUNnA - oAs niiscisoes coiiiriovruiiis
11.1 - A rescisao contratual poderá ser:

a] Deterininada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. '78 da Lei Federal ni* 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência
da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.

tl
_ | ri- ri-l '
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13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E-I. por estarem acertados as partes. firmam o presente instrumento contratual em 03 [três] vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE),_ de de 20_.

Secretaria _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0 1. _
Nome:
CPF/MF:

02. _
Nome:
CPF/M F:

' | l ufi 
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ANEXO Ill- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng

OEIETO: _ _ _ _ _ _ _ acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAzão Social. DA LICITANTE I

NOME DE FANTASIA: I

(INPI: I

ENDEREÇO COMPLETO: NR

BAIRRO: CIDADE: I I CEP:

roiiis/i=Ax. I_
Eiineiisço stsrnoivico no i.iciTAi~iTEz I

DADOS CREDENCIADO:

RGN9:
L .í ... ___ , _ .. ___

CPF N":
I U _ -_ __I_.I

 

__| |-|-, ¡¡
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa inscrita no CNP] n.9 , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá as exigências

do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e
economico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social, FGTS e CN DT.

_,__de_de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q/

_ Rua Clovis Eieviláqua, 73 - Centro - CEP 6z.q4o-ooio - Morada Nova-¬- CE
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DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL NF

A empresa inscrita no CNP] ng.. , com sede
, declara, sob as penas da Lei, que atê a presente data

_ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

zi-

, de de 20_.

[assinatura, nome e número da identidade do declarantej

@/
Fl Z
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa _ , CNP] ng. _ _ _, com sede
_ _ _í_declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial 11.2 que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

, _de_ de 2U_

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [deaesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Q/.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

A empresa _ , CNP] n.E _í , com sede
Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão,
que estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ng 14-7, de 07 de Agosto
de 2014 e Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de, de 20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

Qu
Rua Clóvis Bevilaqua, 73 - Centro - CEP E3a.9z1o-ooo - Morada Nova - CE
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei DE 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei nã 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às clãusulas e condiçoes
previstas neste Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados. bem como nos lances verbais. estão incluidos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

Egggs ngçessários pgzg gjgtzgzgção da Proposta jzgmgzcial:

1. A Proposta de Preços devera ser apresentada em O1 [uma] via original, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, contendo:
a) Nome, endereço, CNP] e inscrição estadual ou municipal;
b] Número do Pregão Presencial;
c] Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificaçoes contidas no
Anexo I [Termo de Referência) deste edital, havendo desacordo com o item solicitado a empresa
estará desclassificada do certame:
d) Preço unitário e total, por item e valor global do lote, em moeda corrente nacional em
algarismo e por extenso, MARCA DO PRODUTO, apurado ã data de sua apresentação, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. Nos preços propostos o
licitante deverá declarar expressamente que em seus preços estão incluídos, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com alocação do objeto da presente licitação;
e) Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento.
2. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e
despesas, tais como: impostos, taxas, Fretes e outros.
3. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b] estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;.
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
dj apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
F) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compativeis com a execução do objeto do contrato; Q/

-I. u _
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aoE extraia E-54. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elahoraçao e apresentação de suas
propostas.
5. O prazo de validade das propostas será de no minimo DO [sessenta] dias.
6. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, soh pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS"

ITEM

LDTE jimco
 _

JH

ESPECIFICAQAO DO PRODUTO

D1.

tívp grs vi..IiI\Ij§IT. ' vI..cI.oEAI. `EIT t.IxEIRAs PARA cDI.ETA sEI.ETIvA
com [osj Taí-:s cEsTos cDI.EToEEs. com
As sscuII~ITEs ssPEcII=IcAcoEs MINIMAE,
E, EM EDNPDRMIDADE com As PEÇAS
caAPIcAs, EM AI«IExoz
MATERIAL E ouTEAs INPoRMAÇõEs DA
Esrnuruxaz PAERIDADD EM Tuso
cAI.vAI~IIzADo DE 1 1/z". PDITADA
ELETRosTATIcAMENTo.
MATERIAL E ouTRAs II«IroItwIAcõEs Dos
cssrosz FAERIEADD EM DHAPA DE Aco,
Passo A EsTEI.ITuRA, cAPAcIDADE as
ursos. PINTADAE
ELETRosTATIcAMEIITo E ADEsIvADAs,
EDEDA DE Aco, TAMPA DE Aço com
PuxADoR, ruaos DE EMM NA TAMPA.
DIIvIENsoEsDAEsTRu'ruEAz1,ssx1,sI:IM
(I. x A): PÉS co1vI s7cM (EDMPRIMEETD),
I.AEcuRATuEos scu.
Dmsnsoss Dos cEsTosz ss x ADDM (A x
1.1, Ao cm IDIAMETRDJ:
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O2.

_l'í-lI_l.l PiEIT I.IxEIRAs PARA coI.ETA sEI..I=;TIvA
com (oz) DoIs cEsTos coI.EToREs. com
As ssoumrss EsPEcII=IcAçõEs MiI×I1MAs,
E, EM coI~IPoRMIDADE com As PEcAs
oRAPIcAs, EM AN Exoz
MATERIAL E ouTEAs INPoR1vIAçoEs DA
EsTRI.ITuEAz PAERICADD EM Toso
cAI.vAnIzADo DE 1 E", PIDTADA
ELETRDETATIEAMENTD.
MATERIAL E ouTEAs IIIPD EMAÇoEs Dos
cEsTosz PAEEIDADD EM cEAPA DE Aco,
Passo A EsTEu'I'uEA, cAPAcIDADE ao
I.ITRDs, PINTADAE
ELETRDETATIEAMEAITD E ADEsIvADAs.
EDEDA DE Aco, TAMPA DE Aço com
PuxADoR. Puaos DE sIvIM NA TAMPA.
DIIvIEI›IsõEs DA EsTI=IDTtIEAz aos x 1,sDM
(I. x A); II~IsEaIDA ED soI..o A as cn DA
I'¬ Z l Z Z _ | ía |

| | _
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INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN

äáäg EE liegg
'H

*S23 esRaUE mo
EAsE, LARGURA Do Guto: sem CADA
LADD (eso E DIREITD), LARGURA Do TIIED
5 CM:
DIMEnsõEs Dos cEs'ros: 45 x 35cIvI [A x
L), ss CM (DIAIvIE'rRo); ,

PROPONENTE:

ENDEREço=
cNP|Ne
VALOR GLOBAL R$:

_.- VALIDADE DA PRoPosTA= so (sEssENTA) DIAS

. ._P'

PRAZO DE ENTREGA: [ ] DIAS

DADos EANcÃRIos=
DATA

[Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

@.
H l
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IMI» MN.Ii ' Ú. Ojçài.zIf“:dP.â
Rã eE, _q PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDvA MLM pm _

INETITUTO DE MEIO AMEIENTE DE MORADA Nox/A IMAMN sgmçae'
ANEXO Ix (rj

DECLARAÇÃO DE 1NExIsTENcIA DE viNcULo ENIPREGATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

Eu, __, portador[a] do RG ng _ ,e CPF
ng residente E domiciliadO[a) à ocupante do
cargo de , da empresaí _ _, inscrita com O CNP]
ng , _ , com sede à , declaro para os
devidos fins que não tenho nenhum, ymcglg enmregaggjg dg ngnhuma
natureza, com a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

,_de de 20__

ASSINATURA Do DECLARANTE

Ifg) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

dz
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